
PORTARIA CNMP-SG N° 212, DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 1º, XII, da Portaria CNMP-PRESI

nº 57, de 27 de maio de 2016 e tendo em vista o disposto no art. 33, VIII, da Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE:

Art. 1º Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, o

cargo de Analista Jurídico, classe A, padrão 1, da carreira de Analista do Conselho

Nacional  do  Ministério  Público,  ocupado  pelo  servidor  RENAN  ARAKAWA

PAMPLONA, matrícula 82.572, a partir de 16 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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